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PROJETO DE LEI
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" Dispõe sobre o atendimento

prioritário a     pacientes com
câncer em nosso Município de
Jacareí"

Art.  1o.  É  assegurado  a  pacientes  com  diagnóstico  de  câncer  submetidos  a
tratamento  com   quimioterapia  e   radioterapia   com   atendimento   prioritário   para   a
realização    de     consultas     e    exames     médicos     na     rede     municipal     e     nos
estabelecimentos privados de saúde.

Parágrafo   únjco.   No   caso   dos   estabelecimentos   privados,   a   consulta   ou
exame    realizar-se-á   em   até   72    (setenta   e   duas)    horas   após   o   respectivo
encaminhamento médico.

Art. 2o.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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0 diagnóstico precoce do câncer é de grande importância,  porque

aumenta  as  chances  de  cura.  A  detecção  tardia  da  doença,  além  de

tornar  mais  complicado  o  tratamento,  ainda  pode  inviabilizar  a  cura  e,

por consequência,  levar os pacientes à morte.

Quando  o  câncer  é  descoberto  cedo,   o  paciente  geralmente  é

tratado em  um curto  período  por uma única  modalidade de tratamento e

com    propósito    curativo.    Pensando    nas    modalidades    terapêuticas

tradicionais,  a  cirurgia  geralmente é  minimamente  invasiva.  Se  a  opção

for  por  radioterapia,  geralmente  a  área  tratada  pode  ser  bem  limitada,

preservando-se os tecidos saudáveis,  diminuindo os efeitos colaterais e

oferecendo melhor qualidade de vida para o paciente.

A    doença    avançada,    mesmo    que    ainda    não    disseminada

(metástase),  resulta  na  necessidade de  uma  abordagem  mais  invasiva,

combinando-se  duas  ou  três  modalidades  de  tratamento,   com   maior

risco de complicações e custo.  E  por mais que  hoje tenhamos  recursos

melhores   que   no   passado,    como   algumas   drogas   especialmente

desenhadas   para   determinado   periil   de  tumor,   o   resultado   ainda   é

considerado insatisfatório.
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Por  isso,   é  fundamental   que   o  tratamento  seja   realizado   com

agilidade.   Por  essa  razão,   apresento  este  Projeto  de  Lei,   pedindo  o

apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Câmara Municipal de Jacareí,  14 de janeiro de 2021

Praça   dos  Três   Poderes,   74    -    CEP.12.327-901     -    Caixa   Postal  228    -Tel   :   (12)3955-2200    -     Fax:   (12)3951-7808
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br


